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Of. nº 531/18-SG.                                                                        Esteio, 23 de Maio de 2018.




Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Fernanda Fernandes, aprovado em Sessão Ordinária de 22 de Maio, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente, para a notificação de limpeza de terreno e passeio público ao proprietário do seguinte endereço: Avenida Luiz Pasteur, no trecho que liga o número 7041 até o 7621, bairro Três Marias.

Segundo a Vereadora, a manutenção do território municipal em condições de limpeza adequada é condição fundamental para assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado e previnir a proliferação de doenças, além de garantir maior segurança aos pedestres. 

[bookmark: _GoBack]O local apontado está sendo utilizado como depósito de lixos, dos mais variados tipos. Dessa forma, o presente pedido de providências visa trazer mais segurança, saúde e qualidade de vida aos moradores dos locais, que reivindicam as devidas limpezas.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.

Sandro Severo,
Presidente.[image: ]
	O PODER LEGISLATIVO É O ESTEIO DA DEMOCRACIA
Rua 24 de Agosto, 535 – CEP 93265-169 – Esteio/RS – Fone: (51) 3458.5000DIGA NÃO ÀS DROGAS
Lei Mun. 2.705/97


             Site: www.esteio.rs.leg.br – E-mail: camara.esteio@via-rs.net
image1.png
AN





image2.png




